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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Obra: CONSTRUÇÃO DE 40 JAZIGOS.  

Local: CEMITÉRIO MUNICIPAL DE GUARIBA. 

DO OBJETIVO: 

O presente Termo abrange as informações técnicas e complementares, tendo por 

finalidade definir os critérios de composição dos custos unitários da planilha 

orçamentária, para fins de medições. 

02.10.020 - Locação de obra de edificação 
1) Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação. 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-
de-obra necessária para execução de locação de obra compreendendo locação 
de estacas, eixos principais, paredes, etc; com pontaletes de 3 x 3 e tábuas de 1 x 
12; ambos em madeira Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou 
Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará). 
 
07.01.020 - Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em 
campo aberto 
 
1) Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão 
de obra necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solos de 
primeira categoria, englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; 
transporte interno a obra, num raio de um quilômetro; descarregamento para 
distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e taludes; nivelamento, 
acertos e acabamentos manuais. Não remunera a limpeza e raspagem do 
terreno, incluindo a retirada de raízes e troncos. 
 
05.10.022 - Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para 
distâncias superiores ao 3° km até o 5° km 
 
1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de 
transporte considerada desde o local de carregamento até a unidade de 
destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1 
quilômetro (m³). 
2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, 
descarregamento e manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e 
o retorno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 3 quilômetros até 
5 quilômetros. O serviço de transporte de solo até unidade de destinação final 
deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 
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Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho 
Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais 
e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades 
envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando necessário. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
07.11.020 - Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com 
compactador 
1) Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão 
de obra necessária para a execução de aterro de valas ou cavas, englobando os 
serviços: lançamento e espalhamento manuais do solo; compactação, por meio 
de compactador; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera o 
fornecimento de solo. 
 
11.18.040 - Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão 
de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 
09.01.020 - Forma em madeira comum para fundação 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não 
se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução 
e instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 
 
11.01.130 - Concreto usinado, fck = 25 MPa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume 
da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez 
(m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência 
mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado 
com britas 1 e 2. 
 

10.02.020 - Armadura em tela soldada de aço 

1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura 
(kg). 
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço Q283 CA-60, 
transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os 
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas 
por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 
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11.16.020 - Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou 
massa em lastro e/ou enchimento 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o 
apiloamento do terreno, quando necessário. 
 
94991 - Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto 
moldado in loco, feito em obra, acabamento convencional, espessura 6 cm, 
armado. AF_07/2016 
 
SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 10* CM, EM MACARANDUBA, 

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA M 

SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 

DA REGIAO - BRUTA M 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, 

COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO 

DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) M3 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

 
98524 - Limpeza manual de vegetação em terreno com enxada.af_05/2018 
 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

 
 
Guariba, 02 de maio de 2.023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

GILSON BARBOSA PEREIRA 
CHEFE DO SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 


